
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.236 - SP (2012/0176521-0)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : IMBALLAGGIO - DESIGN E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 

LTDA 
ADVOGADO : THIAGO TEIXEIRA DE ALMEIDA E OUTRO(S)
RECORRIDO : FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS SRM 

ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS E FIANANÇAS 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTERES.  : ANFAC - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE FOMENTO COMERCIAL - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : JOSÉ LUÍS DIAS DA SILVA E OUTRO(S)

 LUIZ LEMOS LEITE 
INTERES.  : CONFEDERACAO NACIONAL DO COMERCIO DE BENS, 

SERVICOS E TURISMO - CNC - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : CÁCITO AUGUSTO FREITAS ESTEVES E OUTRO(S)

EMENTA

SUSTAÇÃO DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
TUTELA CAUTELAR PARA SUSTAÇÃO DE PROTESTO CAMBIÁRIO. A 
TEOR DO ART. 17, § 1º, DA LEI  N. 9.492/1997, A SUSTAÇÃO JUDICIAL 
DO PROTESTO IMPLICA QUE O TÍTULO SÓ PODERÁ SER PAGO, 
PROTESTADO OU RETIRADO DO CARTÓRIO COM AUTORIZAÇÃO 
JUDICIAL. MEDIDA QUE RESULTA EM RESTRIÇÃO A DIREITO DO 
CREDOR. NECESSIDADE DE  OFERECIMENTO DE 
CONTRACAUTELA, PREVIAMENTE À EXPEDIÇÃO DE MANDADO OU 
OFÍCIO AO CARTÓRIO DE PROTESTO PARA SUSTAÇÃO DO 
PROTESTO.   

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

A legislação de regência estabelece que o documento hábil a protesto 
extrajudicial é aquele que caracteriza prova escrita de obrigação 
pecuniária líquida, certa e exigível. Portanto, a sustação de protesto de 
título, por representar restrição a direito do credor, exige prévio 
oferecimento de contracautela, a ser fixada conforme o prudente arbítrio 
do magistrado.

2. Recurso especial não provido.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO 
do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, no caso concreto, negar provimento ao recurso 
especial, definida a tese repetitiva nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro e João Otávio de 
Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília (DF), 14 de outubro de 2015(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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